
Rancharia  

São Paulo - SP 

 

Histórico 
 

    No início de 1961, a Estrada de Ferro Sorocabana, atual FEPASA, que rumava às 

barrancas do rio Paraná, construiu um acampamento de ranchos para seus operários. Os feitores 

dos serviços de desmatamento, diferenciavam este acampamento, o maior dentre os vários 

implantados, pela designação de Rancharia. O uso freqüente formalizou o nome da localidade. 

    Logo mais, muitos sertanejos, dentre eles José Silva de Oliveira, Francisco Izidoro, José 

Custódio Dias de Araújo, Antônio Figueiredo, Antônio Palaccio e Júlio Lucart, construíram as 

primeiras casas e dividiram as terras, marcando efetivamente o início da povoação. 

    Passados alguns anos, foi criado o Distrito Policial e, no ano seguinte, foi elevado à 

categoria de município. 

 

Gentílico: ranchariense 

 

Formação Administrativa  

 

    Distrito criado com a denominação de Rancharia, pelo decreto lei nº
 
6470, de 20-05-

1934, subordinado ao município de Quatá. 

    Elevado à categoria de município com a denominação de Rancharia, pelo decreto nº 

7357, de 05-07-1935, desmembrados dos municípios de Paraguassú e Papesal. Sede no atual 

distrito de Rancharia. Constituído de 2 distritos: Rancharia e Iepê, do município de Sapesal 

(Conceição de Monte Alegre). Instalado em 01-01-1936. 

    Em divisões territoriais datadas de 31-XII-1936 e 31-XII-1937, o município é 

constituído de 2 distritos: Rancharia e Iepê.  

    Pelo decreto-lei estadual nº 14334, de 30-11-1944, desmembra do município de 

Rancharia o distrito de Iepê. Elevado à categoria de município.  

    Pela lei estadual nº 233, de 24-12-1948, Rancharia adquiriu do município de Iepê o 

distrito de Agisse.   

    Em divisão territorial datada de 1-VII-1950, o município é constituído é constituído de 3 

distritos: Rancharia, Agissê e Gardênia.   

    Em divisão territorial datada de 1-VII-1960, o município é constituído de 3 distritos: 

Rancharia, Agissê e Gardênia. 

   Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2009.  

 

 

 


